PROJETO DE LEI Nº             , DE 2003

(Da Sra. ALICE PORTUGAL)

Altera o § 3º do Art. 1º da Lei Nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 1º da Lei Nº 9.870, de 23 de novembro de 1999 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ § 3º O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos precedentes terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais iguais, ressalvando-se que, em nenhuma hipótese, haverá cobrança de duas parcelas no mesmo mês ou a cobrança antecipada de mensalidade escolar.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei visa proteger as famílias brasileiras da mercantilização do ensino hoje existente em nosso país.

A despeito da Constituição Federal dispor que “a educação é direito de todos e dever do Estado”, a Lei Nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, transforma a educação em mercadoria a ser vendida pelas escolas, segundo regras que pouco a diferem de qualquer outro serviço comercializado pelo mercado.

Muitas escolas, mesmo sabendo que os valores cobrados pelas mensalidades escolares são abusivos, no afã de auferir lucros maiores, impõem às famílias a obrigatoriedade do pagamento antecipado das mensalidades escolares. Na época das matrículas, novamente as famílias são penalizadas e obrigadas a pagar duas parcelas no mesmo mês, sob o risco de, se assim não procederem, inviabilizarem a permanência do estudante naquela escola.

Nas instituições privadas de ensino superior onde a matrícula é renovada a cada semestre a exigência é cobrada duas vezes a cada ano, constituindo-se num abuso que cria dificuldades ao estudante e à sua família e permite às instituições privadas de ensino a obtenção de lucros ainda maiores.

O presente Projeto de Lei objetiva coibir tais abusos ao determinar a proibição da cobrança de mais de uma mensalidade escolar por mês e ao vedar a cobrança antecipada das mensalidades.
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